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Moção
 

 
 
Nos termos Regimentais, propomos a presente Moção de Repúdio aos fatos ocorridos durante do desfile
do Carnaval 2024 em São Paulo realizado pela Escola de Samba Vai-Vai, notadamente em razão de
membros da agremiação se fantasiarem, representando os Policiais Militares do Brasil como demônios.
 
Considerando  que  tal  representação  fere  a  imagem e  a  honra  da  Polícia  Militar,  uma  instituição
fundamental para a segurança e o bem-estar dos cidadãos do Estado de São Paulo e de todo o Brasil;
 
Considerando que o desfile  mencionado contribui  para o descrédito  nas instituições de segurança
brasileiras, prejudicando a confiança da sociedade em seus órgãos de proteção;
 
Considerando que a promoção de mais insegurança no país é um risco ao bem-estar e à integridade dos
cidadãos;
 
Considerando, outrossim, que a Escola de Samba Vai-Vai recebeu um valor expressivo de mais de 2
milhões de reais provenientes de recursos públicos, o que redobra sua responsabilidade social;
 
Por todas essas razões, entendemos que os gravíssimas fatos atingem de forma generalizada toda a
corporação militar e podem, até mesmo, avançar contra a Segurança Pública e contra o próprio Estado
Democrático  de  Direito,  ao  incentivarem o  descrédito  das  instituições,  distorcendo  a  realidade  e
contribuindo para a insegurança dos brasileiros, atos que extrapolam flagrantemente a liberdade de
expressão.
 
Destacamos que a Polícia Militar exerce um papel fundamental na segurança do Estado de São Paulo,
arriscando suas vidas diariamente para proteger a população. Desrespeitar e denegrir a imagem desses
profissionais é um ato irresponsável e que não contribui para a Segurança Pública.
 
Além disso,  é  de  se  repisar  que  promover  o  descrédito  nas  instituições  de  segurança  brasileiras
intensifica a sensação de insegurança na população, prejudicando os esforços das autoridades em
garantir a paz e a ordem.
 
Ante o exposto, formulamos a seguinte Moção:
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos termos Regimentais, manifesta
VEEMENTEMENTE MOÇÃO DE REPÚDIO a representação de Policiais  Militares como demônios,
durante do desfile do Carnaval 2024 em São Paulo, realizado pela Escola de Samba Vai-Vai, registrando
nossa preocupação e reprovação em relação a essas atitudes, no intuito de preservar a dignidade da
Polícia Militar e trabalhar pela segurança e pela confiança da população nas instituições brasileiras.
 
Requeremos,  por  fim,  que cópia  da presente  Moção seja  encaminhada ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Segurança Pública do Estado de São Paulo, Guilherme Muraro Derrite e ao Ministério
Público do Estado de São Paulo, para análise e adoção das medidas pertinentes.
 
 
 
 

Agente Federal Danilo Balas - PL
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100370039003700360036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100370039003700360036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100370039003700360036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 3100370039003700360036003A005000

Assinado eletronicamente por Agente Federal Danilo Balas em 15/02/2024 09:36 

Checksum: 809B7D5705CDBDE45555E4D47382C1E976B38D61FBB4A789100FF483FFF68AAB

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100370039003700360036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.


